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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
A Prefeitura Municipal de Boqueirão (PB), por intermédio do 

departamento de Turismo e Cultura, torna público que estão abertas as inscrições 
para os treze editais relativos à Lei Federal Nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc), 
objetivando a promoção e reconhecimento do trabalho dos artistas locais através dos 
recursos destinados pela União para estas ações. 

 
Boqueirão foi contemplada com o recurso no valor de R$ 153.072,01 

(cento e cinquenta e três mil, setenta e dois reais e um centavo) que será destinado 
aos treze editais de maneira a beneficiar todos os segmentos artísticos do município, 
visando premiar as melhores propostas inscritas e aprovadas pela Comissão de 
Cultura, cujas portarias foram publicadas em Diário Oficial do Município. 

 
Para se inscrever basta acessar o site 

https://sites.google.com/view/vivaculturabq e escolher o edital que se encaixa no seu 
perfil artístico no menu de opções. Qualquer artista maior de 18 anos tendo ou não 
CNPJ pode efetuar a inscrição, desde que resida e atue no município de Boqueirão, 
tenha renda anual inferior a 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e 
nove reais e setenta centavos) e ter atuado social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 
publicação da Lei Federal 14.017/2020 Lei Aldir Blanc. (Verificar critérios de cada 
edital). 

Os editais se dividem em três categorias: subsídio para manutenção de 
espaços, premiações e contratações para prestações de serviço. É muito importante 
que os artistas que forem se inscrever fiquem atentos à toda documentação exigida 
por cada edital.  

 
EDITAL Nº 001/2020 – BANDAS E SIMILARES 

Este edital tem como objetivo contemplar artistas solo, duplas, trios ou 
grupos e bandas, os quais farão shows solo ou coletivo, ao vivo a ser transmitido por 
equipes que serão também contempladas pela Lei Aldir Blanc, nas plataformas e 
canais de comunicação da Prefeitura Municipal de Boqueirão. O aporte financeiro 
para este edital é de R$ 34.860,17 (trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta reais e 
dezessete centavos) sendo dividido em Solo R$ 1.066,16 (10 contemplações), Dupla 
R$ 1.200,00 (03 contemplações), Trio/Grupo R$ 1.500,00 (08 contemplações) e 
Banda R$ 2.149,64 (04 contemplações). 
 
EDITAL 002/2020 – ARTESÃO INDIVIDUAL 

Este edital tem como objetivo contemplar 40 profissionais de artes 
manuais (artesãos) como prêmio para aquisição de matéria prima, tendo como 
contrapartida a produção de pequenos vídeos de suas obras. O aporte financeiro para 
este edital é de 11,198,08  (onze mil, cento e noventa e oito reais e oito centavos) 
sendo uma parcela única de R$ 279,95 para cada artesão beneficiado. 
 
EDITAL 003/2020 – ARTISTAS INDEPENDENTES 

Este edital tem como objetivo contemplar os profissionais independentes 
que atuam ou já contribuíram para o desenvolvimento cultural do município de 
Boqueirão. Serão contemplados 50 artistas de diversas áreas com parcela única de 
R$ 400,00 os quais deverão produzir pequenos vídeos de suas obras. O aporte 
financeiro total para este edital é de R$ 20 mil reais. 
 
EDITAL 004/2020 – PRÊMIO DE ARTES FOTOGRÁFICAS 
 Este edital tem como objetivo contemplar três profissionais do segmento 
das artes fotográficas com parcela única no valor de R$ 1.500,00 que deverão 
elaborar duas propostas para apresentação do seu trabalho de maneira presencial pós 
pandemia ou virtual dentro do período de distanciamento social o qual estamos 
vivenciando. O aporte financeiro total para este edital é de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). 

EDITAL 005/2020 – MESTRE DA CULTURA 
 Este edital tem como objetivo premiar, com uma parcela única de R$ 2 
mil reais, um profissional do meio artístico intitulando-o Mestre da Cultura que 
tenha contribuído de forma relevante para o desenvolvimento cultural do município 
de Boqueirão.  
 
EDITAL 006/2020 – BIBLIOTECA COMUNITÁRIA 

Este edital tem como objetivo premiar uma Biblioteca Comunitária cuja 
ação seja de incentivo à leitura e suas manifestações culturais dentro do município. 
Este prêmio tem parcela única no valor de R$ 1 mil reais. 
 
EDITAL 007/2020 – PUBLICAÇÃO DE LIVRO E LITERATURA DE 
CORDEL 

Este edital tem como objetivo contemplar profissionais, escritores e 
poetas que tenham projetos e rascunhos a serem publicados e impressos. Estes 
artistas serão premiados com 1 (uma) publicação de livro ou literatura de cordel em 
forma de coletânea no valor de R$ 3 mil reais. 
 
EDITAL 008/2020 – WORKSHOP E PERCEPÇÃO MUSICAL 

Este edital tem como objetivo contemplar um profissional da área 
musical para ministração de um Workshop e Percepção Musical para alunos da 
rede pública, que poderá ser na modalidade virtual durante o período de isolamento 
social ou na modalidade presencial depois deste período. O aporte financeiro para 
este edital é de R$ 2 mil reais. 
 
EDITAL 009/2020 – SONORIZAÇÃO E ESTRUTURA DE PALCOS 

Este edital tem como objetivo contemplar três profissionais sonoplastas, 
técnicos de sonorização e proprietários de estruturas de palco para a execução das 
LIVES em mídias sociais referentes à Lei Aldir Blanc, sendo de total 
responsabilidade dos profissionais todo o aparato e logística para a realização do 
evento. O aporte financeiro para este edital é de 3 contratos de parcela única no 
valor de R$ 1.800,00 totalizando em R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
 
EDITAL 010/2020 – MÍDIA VOLANTE 

Este edital tem como objetivo contemplar três profissionais proprietários 
de mídia volante (Carros de Som) para publicações e divulgações sonoras de LIVES 
em mídias sociais e informações de interesse do Departamento de Turismo e 
Cultura, sendo de responsabilidade do profissional em caso de seleção, todo o 
aparato e logística para a realização do trabalho proposto. O aporte financeiro para 
este edital é de três contratações no valor de R$ 700,00 totalizando em R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais). 
 
EDITAL 011/2020 – PRÊMIO CULTURA VIVA 

Este edital tem como objetivo contemplar sete artistas que tenham prestado 
trabalhos culturais de relevância e destaque para o município de Boqueirão. 
Considera-se Artista do Cultura Viva o profissional que tenha uma grande parcela 
de contribuição para o desenvolvimento artístico, de manifestação e expressão 
cultural de relevância, cujo trabalho voluntário contribuiu para o desenvolvimento 
de toda uma geração, em todos os segmentos disponíveis no cenário cultural da 
cidade. O aporte financeiro para este edital é de sete premiações no valor de 
1.500,00 em parcela única, totalizando R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
 
EDITAL 012/2020 – AUDIO VISUAL E TRANSMISSÃO 

Este edital tem como objetivo contemplar duas equipes de profissionais 
em audiovisual e transmissões por mídias e redes sociais para a execução da 
transmissão das LIVES referentes à Lei Aldir Blanc no município de Boqueirão, 
sendo de responsabilidade do profissional, em caso de seleção, todo o aparato e 
logística para a realização do trabalho proposto. O aporte financeiro para este edital 
é de duas premiações no valor de R$ 3 mil reais em parcela única, totalizando R$ 6 
mil reais. 

 
EDITAL 013/2020 -  SUBVENÇÃO SOCIAL 

Este edital tem como objetivo fomentar um subsídio para a manutenção 
de espaços (formais ou informais), micro e pequenas empresas, cooperativas e 
instituições que não tenham vínculo governamental ou incentivo privado, a 
considerar duas categorias: 
A) Despesas mensais devidamente comprovadas, formação continuada e 
necessidades de materiais de consumo para as formações. Nesta categoria será 
repassado o valor de R$ 7 mil reais. 
B) Espaços físicos ou itinerantes, ser uma instituição organizada e desenvolver 
trabalhos exclusivos da cultura. Nesta categoria será repassado o valor de R$ 
4.502,75 (quatro mil, quinhentos e dois reais e setenta e cinco centavos). 
 

Todos os editais estão disponíveis no site 
https://sites.google.com/view/vivaculturabq e para maiores informações ou dúvidas  
o e-mail do Departamento de Turismo e Cultura é 
cadastroartistaboqueirao@gmail.com 
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